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MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

51º CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
 

EDITAL N. 110/2025-SUBADM 
 

TORNO PÚBLICO que estarão abertas, no período indicado no cronograma abaixo, as inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos para o 
Cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA de entrância inicial, destinado ao provimento de 40 (quarenta) vagas, acrescidas das que vierem a ser 
abertas durante o prazo de sua eficácia, de acordo com as disponibilidades orçamentárias, nos termos da legislação e normas estatutárias do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FASE PRELIMINAR 

 

1. CRONOGRAMA PARCIAL 
 

Descrição da Atividade Data Prevista 

Período das inscrições provisórias 
A partir das 14h do dia 10/07/2025 

até às 23h59min do dia 10/08/2025 

Per íodo para solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição 10/07/2025 a 17/07/2025 

Publicação de Edital com as solicitações de isenção deferidas e indeferidas 23/07/2025 

Per íodo para pedido de reconsideração quanto ao indeferimento das solicitações de isenção 24/07/2025 a 28/07/2025 

Publicação de Edital definitivo com as isenções deferidas e indeferidas 1º/08/2025 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 11/08/2025 

Edital de homologação das inscrições provisórias e resultado dos pedidos de atendimentos especiais 21/08/2025 

Per íodo do pedido de reconsideração quanto a não homologação da inscrição provisória e quanto ao 

resultado dos pedidos de atendimentos especiais 
22/08/2025 a 26/08/2025 

Publicação do resultado dos pedidos de reconsideração 1º/09/2025 

Aplicação da PROVA PREAMBULAR 05/10/2025 

Publicação do gabarito preliminar da Prova Preambular 08/10/2025 

Per íodo do pedido de reconsideração quanto ao gabarito preliminar da Prova Preambular  16/10/2025 a 20/10/2025 

Publicação de edital contendo resultado provisório da prova preambular e o gabarito definitivo 28/11/2025 

Per íodo para interposição de recurso quanto ao resultado provisório da prova preambular  A definir 

Publicação de edital com o resultado definitivo da prova preambular, nominata dos aprovados e 
convocação para a prova discursiva 

A definir 

Aplicação das PROVAS DISCURSIVAS 03/02/2026 a 06/02/2026 

   
2. DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

 

2.1 Total de vagas: 40 (quarenta), respeitadas as vagas previstas no art. 7.º da Lei Estadual n. 6536/1973 e na Lei Estadual n. 16.294/2025, 
sendo distribuídas da seguinte forma: 

a)  30 (trinta) vagas destinadas à ampla concorrência; 

b)  2 (duas) vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 

c)  8 (oito) vagas reservadas aos candidatos negros. 

2.2 Subsídio de R$ 30.505,36 (trinta mil, quinhentos e cinco reais e trinta e seis centavos), valor referente ao mês de julho de 2025. 
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3. DAS FASES DO CONCURSO 
 

O processo seletivo desdobrar-se-á nas seguintes fases: 

a)  fase preliminar; 

b)  fase intermediária;  

c)  fase f inal. 
 

4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

São requisitos para ingresso na carreira: 

a) ser brasileiro; 

b) ser bacharel em Direito; 

c) estar no gozo dos direitos políticos; 

d) estar quite com o serviço militar, se homem;  

e) ter boa conduta social e não registrar antecedentes de natureza criminal ou cível incompatíveis com o exercício das funções 
ministeriais; 

f) gozar de saúde física e mental; 

g) comprovar o exercício de, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica;  

h) satisfazer os demais requisitos estabelecidos neste Edital de Abertura de Concurso e nos demais editais referentes ao 51º Concurso 
para Ingresso à Carreira.  

 

5. DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA 
 

5.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes disposições e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como 
se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específ icas, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.  

5.2 O candidato deverá pagar o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exig idos para 
o Concurso. 

5.3 A inscrição ao Concurso será efetuada exclusivamente via Internet, no período das 14h do dia 10/07/2025 até às 23h59min do dia 
10/08/2025, devendo o candidato: 

a) acessar o endereço eletrônico www.mprs.mp.br/concursos durante o período de inscrições; 

b) ler atentamente o Edital de Abertura do Concurso e o Formulário Eletrônico de Inscrição;  

c) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados via Internet;  

d) efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), até o dia 
11/08/2025. 

5.4 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá, conforme o prazo estabelecido no item 5.3 deste Edital:  

a) assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante a realização das 
provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado; 

b) enviar, via upload, a imagem do documento de identidade referido no Decreto Estadual n. 49.122/2012 ou, para candidatos de outros 
estados, documento equivalente. 

5.5 As publicações referentes aos candidatos aludidos no item anterior serão realizadas com o nome social, desde que atendidas as 
disposições constantes no item 5.4 deste Edital.  

5.6 A partir de 21/08/2025, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.mprs.mp.br/concursos, a regularidade do registro dos 
dados da inscrição e do recolhimento do valor da taxa de inscrição.  

5.7 O candidato terá sua inscrição provisória consolidada somente após a confirmação, pelo Banco, do pagamento integral do valor da taxa de 
inscrição, excetuados os casos de isenção. 

5.8 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cuja confirmação de pagamento for efetuada após o dia 11/08/2025.   

5.9 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais 
recentes, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não 
havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato. 

5.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição provisória não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do certame por 
conveniência da Administração.  

5.11 Não se exigirá do candidato, no momento da inscrição provisória, a apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 
no Item 4 deste Edital, sendo de sua exclusiva responsabilidade o atendimento das condições e a veracidade dos dados informados no ato 
da inscrição, sob as penas da lei.  

5.12 O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul não se responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por motivos de 
ordem técnica, problemas de operação dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.13 Não serão aceitas inscrições pagas por depósito em caixa eletrônico, pix, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, ordem de 

pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, bem como por qualquer outra via que não a especif icada neste Edital. O descumprimento 
das instruções para inscrição provisória implicará a sua não consolidação. 

5.14 Após o encerramento do período das inscrições provisórias, será divulgado edital contendo as inscrições homologadas e não 
homologadas. Da não homologação da inscrição caberá pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no período de 22/08/2025 
a 26/08/2025, nos termos do Item 12 deste Edital.  

5.15     As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição, bem como os documentos encaminhados, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros ou falhas do não preenchimento de qualquer 
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campo necessário à inscrição, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua 
eliminação do Concurso, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis.  

 

Do Procedimento para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
 

5.16 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, até a data da solicitação de isenção no Concurso, nos termos do Decreto Federal n. 6.593/2008 e Decreto Federal n. 
11.016/2022. 

5.17      CadÚnico: 

5.17.1. Para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato que se enquadrar no item 5.16 deste Edital DEVERÁ, até o dia 
17/07/2025, efetuar a inscrição eletrônica conforme instruções contidas no item 5.3 deste Edital, informando, no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, o Número de Identif icação Social - NIS - atribuído pelo CadÚnico. Imediatamente após o preenchimento e a conferência de 
dados, o candidato solicitante de isenção da taxa deve emitir o boleto bancário, mas somente efetuar o pagamento após a publicação de 
edital com o resultado da análise das solicitações de isenção, caso o seu pedido de isenção tenha sido indeferido. 

5.17.2. A Unidade de Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico para verif icar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.17.3. Cada pedido de isenção será analisado pela Unidade de Concursos com base nas informações fornecidas pelo órgão gestor do CadÚnico. 

5.17.4. O candidato que requerer a isenção deverá, também, no ato da inscrição, informar seus dados pessoais rigorosamente em conformidade 
com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu município, responsável pelo cadastramento de famílias 
no CadÚnico. O candidato deve observar que qualquer dado, que tenha sido alterado/atualizado no CadÚnico nos  últimos 45 (quarenta e 

cinco) dias, poderá causar divergência que implicará o indeferimento do pedido de isenção em virtude do tempo necessário para 
atualização do banco de dados junto ao CadÚnico em âmbito nacional.  

5.17.5. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior implicará o indeferimento do seu pedido de isenção, por 
divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de dados do CadÚnico. Após a solicitação do pedido de 
isenção, não será permitida a complementação ou a alteração de dados para f ins de obtenção da isenção. 

5.18.     Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das estabelecidas neste Edital.  

5.19.     Não será analisada solicitação de isenção da taxa de inscrição se não for atendido ao disposto no item 5.17.1 deste Edital.  

5.20.     Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir a isenção estará sujeito: 

a) ao cancelamento da inscrição e à exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 

b) à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da posse no cargo; 

c) à declaração de nulidade dos atos de nomeação e posse, se a falsidade for constatada após a posse do candidato. 

5.21.   Após a análise dos pedidos de isenções, será publicado edital no Diário Eletrônico do Ministério Público e no endereço eletrônico 
www.mprs.mp.br/concursos em 23/07/2025, contendo a relação dos pedidos deferidos e indeferidos.  

5.22.    O candidato que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido poderá apresentar pedido de reconsideração,  no período 
das 10h do dia 24/07/2025 até às 17h do dia 28/07/2025.  

5.23.     Após a análise dos pedidos de reconsideração será publicado edital definitivo com a relação dos requerimentos deferidos e indeferidos.  

5.24.    O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido e que queira participar do certame deverá efetuar  o pagamento 
do boleto bancário até o dia 11/08/2025. 

 

Da Inscrição Provisória para Candidato com Deficiência 

 

5.25.    Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 
do cargo. 

5.26.    Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias mencionadas no artigo 4.º do Decreto Federal n. 
3.298/1999, na Lei n. 14.126/2021, na Lei Estadual n. 16.127/2024, Lei n. 12.764/2012, Lei n. 14.768/2023 e Lei n. 13.146/2015. Para os 
f ins previstos neste Edital de Abertura, são consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e em conformidade com a legislação em vigor, considerando-se, ainda, que devem ser compatíveis 
com as atribuições do cargo.  

5.27.    Em cumprimento ao disposto no art. 7.º da Lei Estadual n. 6.536/1973, e alterações posteriores, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de eficácia do Concurso, arredondando-se para 
o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação do percentual indicado. 

5.28.     O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá: 

a) no ato da inscrição provisória, declarar-se com deficiência, indicando qual a deficiência no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) enviar eletronicamente, via upload, no ato da inscrição, laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da 
publicação do Edital de Abertura do Concurso, salvo se houver legislação que disponha de modo diverso, que contenha o tipo e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa descrição e enquadramento na Classif icação Internac ional de Doenças (CID), a sua 

provável causa ou origem, bem como assinatura e identif icação do profissional (nome e número de registro no respectivo Conselho 
Regional – CRM ou CRO), devendo ser confeccionado preferencialmente conforme os modelos contidos nos Anexos II ao VII deste 
Edital.  

5.29.    O envio da documentação deverá ser realizado exclusivamente pelo Formulário Eletrônico de Inscrição no campo “ADICIONAR ANEXO”, 
no momento da inscrição. 

5.30.     Cada documento anexado deverá ter tamanho de até 10MB e ter a extensão “pdf”. 

5.31.     Quando enviada uma cópia autenticada, o documento deverá ser digitalizado frente e verso, quando necessário. 

5.32.     Documentos gerados em meio eletrônico não necessitam de autenticação.  

5.33.   O laudo médico de que trata a alínea “b” do item 5.28 deste Edital terá validade somente para f ins de inscrição provisória neste Concurso 
Público.  
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5.34.    Não serão considerados os documentos encaminhados por e-mail ou por outro meio que não o estabelecido no item 5.29 deste Edital ou 
fora do prazo estabelecido.  

5.35.    O Ministério Público não se responsabiliza por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, qualquer tipo de extravio ou atraso, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e 
impeça a chegada dos documentos. 

5.36.    O candidato que não atender ao disposto no item 5.28 deste Edital, ou cujo laudo médico não contenha as informações indicadas , terá o 
requerimento de inscrição provisória processado como candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição.  

5.37.    Serão adotadas todas as providências que se f izerem necessárias a f im de permitir o fácil acesso de candidatos com deficiência aos locais 
de realização das provas, sendo de responsabilidade deles, entretanto, levar os equipamentos e instrumentos imprescindíveis à prestação 
das provas, previamente autorizados pela Comissão do Concurso. 

5.38.   O candidato inscrito para as vagas reservadas às pessoas com deficiência submeter-se-á, em dia e hora designados pela Comissão de 

Concurso, por ocasião da realização do exame de saúde física e mental (itens 8.16 a 8.20 deste Edital), à avaliação da Comiss ão Especial 
de Avaliação, quanto à existência da deficiência e sua extensão, para f ins de homologação de sua inscrição definitiva na condição de 
pessoa com deficiência.   

5.39.     Caso a Comissão Especial de Avaliação conclua pela não qualif icação do candidato como deficiente, tornar -se-á sem efeito a opção de 
que trata o item 5.28 deste Edital, permanecendo a f igurar na lista de classif icação geral, desde que preenchidos os requisitos constantes 
nos itens 6.11 e 6.12 deste Edital, salvo má-fé, hipótese em que será eliminado do Concurso.  

5.40.    O candidato beneficiário das vagas reservadas participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à data, ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo e à avaliação das provas, aos critérios de aprovação,  às notas e 
médias mínimas e ao posicionamento na classif icação geral para f ins de escolha das vagas oportunizadas e a todas as demais normas de 
regência do Concurso.  

5.40.1. O candidato beneficiário das vagas reservadas concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservada e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classif icação no concurso. 

 

Dos Procedimentos para Solicitação de Atendimento Especial 
 

Candidato com Deficiência: 

 

5.41.   O candidato que se enquadre na condição de deficiente, nos termos dos itens 5.25 a 5.40 deste Edital, e que necessite de algum 
atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, deverá: 

a) requerê-lo no Formulário Eletrônico de Inscrição, no ato da inscrição, no qual informará os recursos necessários à prestação de cada 
uma das provas deste certame, observando o disposto nos itens 5.47 a 5.52 deste Edital; 

b) enviar laudo médico, via upload, que comprove a necessidade de atendimento especial.  

 

Candidato não Deficiente : 

 

5.42.   O candidato que não se enquadre na condição de deficiente , mas que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a 
realização das provas, deverá: 

a) requerê-lo no Formulário Eletrônico de Inscrição, no ato da inscrição, no qual informará os recursos necessár ios à prestação de cada 
uma das provas deste certame, observando o disposto nos itens 5.47 a 5.52 deste Edital; 

b) enviar laudo médico, via upload, que comprove a necessidade de atendimento especial. 

 

Candidata Lactante:  

 

5.43.    A candidata lactante poderá amamentar, em sala reservada, o(s) f ilho(s) que tenha(m) até 06 (seis) meses de idade na data de aplicação 
das provas. Para tanto deverá: 

a) requerê-lo no Formulário Eletrônico de Inscrição, no ato da inscrição; 

b) enviar, via upload, a certidão de nascimento do(s) f ilho(s) a ser amamentado(s). Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da 
certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem de documento emitido pelo médico obstetra com o respectivo CRM, que 
ateste a data provável do nascimento. 

5.44.  Serão concedidos até 30 (trinta) minutos, por f ilho, para amamentação, a cada duas horas de realização de prova (computados o 

preenchimento do gabarito e a transcrição da prova). O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova em igual período.  

5.45.     A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
acompanhante). 

5.46.   Nos horários previstos para amamentação, a candidata será encaminhada à sala reservada, acompanhada de f iscal do sexo feminino, 
sendo vedada a permanência no local de quaisquer outras pessoas. 

 

Disposições Gerais para Solicitação de Atendimento Especial:  

 

5.47.   O candidato que necessitar de prova especial ampliada deverá solicitar no Formulário Eletrônico de Inscrição, sendo confeccionada em 
fonte Tahoma, tamanho 18. Caso o candidato necessite prova em tamanho superior, deverá solicitar ledor. Não será fornecida Folha de 
Respostas da Prova Preambular ampliada, havendo necessidade deverá ser solicitado auxílio para preenchê-la. 

5.48.   O envio da documentação mencionada nas alíneas “b” dos itens 5.41, 5.42 e 5.43 deste Edital deverá ser realizado exclusivamente pelo 
Formulário Eletrônico de Inscrição no campo “ADICIONAR ANEXO”, no momento da inscrição.  

5.48.1.  Cada documento anexado deverá ter tamanho de até 10MB e ter a extensão “pdf”. 
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5.48.2.  Quando anexada uma cópia autenticada, está deverá ser digitalizada frente e verso, quando necessário.  

5.48.3.  Documentos gerados em meio eletrônico não necessitam de autenticação.  

5.49.    O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das Provas Preambular e Discursivas deverá enviar, no ato da inscrição, 
laudo médico contendo justif icativa do tempo extra necessário, que está limitado a uma hora.  

5.50.    O candidato que não requerer atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, conforme disposto nos itens anteriores e 
no prazo estabelecido, não terá a solicitação atendida, bem como não poderá fazê-lo posteriormente, seja qual for o motivo alegado, salvo 

deficiência ou condição especial superveniente, a ser devidamente comprovada.  Nesse caso, a solicitação de atendimento especial 
deverá ser efetuada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data de realização da respectiva prova, ressalvadas situações que 
comprovadamente ocorram em período inferior a este. Estas solicitações extemporâneas devem ser encaminhadas para a Unidade de 
Concursos por intermédio do endereço eletrônico  concursos@mprs.mp.br. 

5.51.   O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova f icará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 

5.52.   O candidato terá prazo de 22/08/2025 a 26/08/2025 para a interposição de pedido de reconsideração quanto ao indeferimento do 
requerimento de atendimento e/ou condição especial para a realização das provas.  

    

Da Inscrição Provisória para Candidato Negro 

 

5.53.    Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas aos candidatos negros. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, 
este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos); ou diminuído 
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

5.54.   Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no 
concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

5.55.    Os candidatos negros também poderão optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem também a essa 
condição, e desde que formalizem as duas opções no momento da inscrição provisória.  

5.56.    Presumir-se-ão verdadeiras, até o procedimento de verif icação, as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no certame, 
sem prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.  

5.57.   O candidato inscrito para as vagas reservadas aos candidatos negros submeter -se-á, em dia e hora designados pela Comissão de 
Concurso, à avaliação da Comissão de Heteroidentif icação, ocasião em que será examinada a subsistência da declaração, para f ins de 
homologação de sua inscrição definitiva na condição de pessoa negra. 

5.58.    O candidato negro, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os procedimentos descritos no item 5 
deste Edital, deverá: 

a) em campo próprio, declarar a opção por concorrer às vagas destinadas aos negros;  

b) preencher outras exigências ou condições constantes neste Edital.  

5.59.   O não cumprimento do especif icado nas alíneas “a” e “b” do item 5.58 deste Edital, implicará o indeferimento do pedido de inscrição no 
sistema de reserva de vaga para negros, passando o candidato automaticamente a concorrer às vagas de ampla concorrência, desde que 
preenchidos os requisitos previstos em edital.  

5.60.    O candidato beneficiário das vagas reservadas participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à data, ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo e à avaliação das provas, aos critérios de aprovação, às notas e 

médias mínimas e ao posicionamento na classif icação geral para f ins de escolha das vagas oportunizadas e a todas as demais normas de 
regência do Concurso. 

5.61.   O candidato beneficiário das vagas reservadas concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservada e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classif icação no concurso, observadas as demais disposições constantes na Lei Estadual n. 
16.294/2025.  

   

Da Constituição das Comissões Especiais 
 

5.62.   A Comissão Especial de Avaliação dos candidatos com deficiência será composta por 3 (três) Procuradores de Justiça integrantes do 
Ministério Público, presidida pelo mais antigo, e por 3 (três) profissionais capacitados e atuantes nas diversas áreas de deficiência, sendo 
pelo menos 1 (um) deles médico, preferencialmente integrantes do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça – Serviços 

Auxiliares do Ministério Público, e escolhidos pelo Conselho Superior, sendo divulgada sua composição por meio de edital, e atuará nos 
termos previstos na Resolução n. 81/2012-CNMP.  

5.63.   A Comissão de Heteroidentif icação, para avaliação dos candidatos que se autodeclararam negros, será composta por membros e 
servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, sendo divulgada sua constituição por meio de edital. 

 

6  DA PROVA PREAMBULAR 
 

6.1.      A PROVA PREAMBULAR, de caráter eliminatório, terá duração de 5h30min (cinco horas e trinta minutos) e compreenderá a resolução de 
100 (cem) questões objetivas, sendo 80 (oitenta) de Conhecimento Jurídico e 20 (vinte) de Língua Portuguesa, versando sobre o 
Conteúdo Programático relacionado no Anexo I do presente Edital.  

6.2.     A aplicação da PROVA PREA MBULAR está prevista para o dia 05 de outubro de 2025 (domingo), em Porto Alegre. Os candidatos 
serão avisados, por meio de edital publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público, com antecedência mínima de 15 (quinz e) dias, 
sobre a hora e o local da PROVA PREAMBULAR.  

6.3.      Durante a PROVA PREAMBULAR não será permitida qualquer espécie de consulta e comunicação entre os candidatos, nem o uso 
e/ou porte de qualquer tipo de relógio, aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, receptor, gravador, smartphone, 
tablet ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

6.4.       Ao f inal da prova, os dois últimos candidatos de cada sala deverão permanecer até o encerramento das atividades. 

6.5.       A constatação de violação das regras acima listadas poderá acarretar a imediata e sumária exclusão do candidato do Concurso.  
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6.6.      A PROVA PREA MBULAR versará sobre os conteúdos constantes no Anexo I deste Edital, podendo ser formuladas ques tões que abordem 
os temas de forma interdisciplinar. 

6.7.       O gabarito preliminar da PROVA PREAMBULAR será publicado, por meio de edital, no dia 08/10/2025. 

6.8.       O candidato poderá interpor pedido de reconsideração por inconformidade com o gabarito preliminar da PROVA PREAMBULAR, no 
período de 16 a 20/10/2025, nos termos do item 12 deste Edital.  

6.8.1    O candidato poderá, ainda, no período de que trata o item 6.8 deste edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito preliminar, 
nos termos do item 12 deste Edital. 

6.8.2.  Todos os recursos serão analisados e as justif icativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas por Edital. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

6.9.      O resultado e a nominata provisórios dos candidatos aprovados na PROVA PREAMBULAR, após o resultado do julgamento dos pedidos 
de reconsideração interpostos por inconformidade com o gabarito preliminar , serão divulgados por edital, f icando assegurado aos 
candidatos prazo para apresentar pedido de reconsideração conforme período indicado em edital.  

6.10.   A nominata definitiva dos candidatos habilitados para a fase intermediária será publicada, por meio de edital, no Diário Eletrônico do 
Ministério Público e no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

6.11.   Serão considerados aptos a prosseguir no Concurso os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em 
cada um dos conteúdos da PROVA PREAMBULAR - Conhecimento Jurídico e Língua Portuguesa - e que estiverem listados até a 200ª 
(ducentésima) posição na lista de classif icação geral, nela abrangidos os candidatos inscritos nos termos do art. 7.º da Lei Es tadual n. 
6.536/1973 e na Lei Estadual n. 16.294/2025.    

6.12.   Os candidatos que estiverem empatados na soma dos acertos correspondente à 200ª (ducentésima) posição serão considerados aptos a 
prosseguir no Concurso. 

6.13.    Serão considerados aptos a prosseguir no Concurso os candidatos com deficiência que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 

acertos em cada um dos conteúdos da PROVA PREAMBULAR - Conhecimento Jurídico e Língua Portuguesa - e que estiverem listados 
até a 50ª (quinquagésima) posição na lista de classif icação especial para candidatos com deficiência. 

6.14.   Os candidatos com deficiência que empatarem na soma dos acertos correspondente à 50ª (quinquagésima) posição serão considerados 
aptos a prosseguir no Concurso. 

6.15.    Serão considerados aptos a prosseguir no Concurso os candidatos negros que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos 
em cada um dos conteúdos da PROVA PREAMBULAR - Conhecimento Jur ídico e Língua Portuguesa - e que estiverem listados até a 200ª 
(ducentésima) posição na lista de classif icação especial para candidatos negros.  

6.16.   Os candidatos negros que empatarem na soma dos acertos correspondente à 200ª (ducentésima) posição serão considerados aptos a 
prosseguir no Concurso. 

6.17. A correção das Folhas de Respostas da Prova Preambular ocorrerá de forma eletrônica, sem intervenção humana. Marcações fora do 
padrão ou rasuras podem prejudicar a correção. Não serão conhecidos recursos quanto a marcações fora do padrão. 

 

FASE INTERMEDIÁRIA 

 

7. DAS PROVAS DISCURSIVAS 

 

7.1. A fase intermediária consistirá na aplicação de PROVAS DISCURSIVAS, de caráter eliminatório, abrangendo os conteúdos constantes no 
Anexo I deste Edital.  

7.2. As PROVAS DISCURSIVAS serão distribuídas da seguinte forma:  

a) PROVA 1: Direito Institucional do Ministério Público e Direito da Criança e do Adolescente. 

b) PROVA 2: Direito Urbanístico e Direito Ambiental.  

c) PROVA 3: Direito Constitucional, Direito da Pessoa Idosa e Direito das Pessoas com  Deficiência. 

d) PROVA 4: Direito Administrativo e Direito Eleitoral.  

e) PROVA 5: Direito Civil, Direito de Empresa e Direito Registral e Notarial.  

f) PROVA 6: Direito Processual Civil e Direito do Consumidor.  

g) PROVA 7: Direito Penal.  

h) PROVA 8: Direito Processual Penal.  

7.3.       Serão aplicadas 2 (duas) provas por dia,  compostas, cada uma, por 2 (duas) questões.  

7.4.       As PROVAS DISCURSIVAS poderão ser realizadas em sábado, domingo, feriado ou em dias de semana, inclusive no turno da noite. 

7.5.       Cada dia de aplicação terá duração de 4h. 

7.6.     Durante a realização das PROVAS DISCURSIVAS será permitido ao candidato consultar apenas textos legais não comentados ou 
anotados.  

7.7.    Somente será permitida consulta à legislação contida em publicações editoriais, NÃO COMENTADA/ANOTADA, desacompanhada de 
anotações, comentários, transcrições jurisprudenciais, enunciados e orientações de qualquer natureza, sendo igualmente VEDADA  a 
consulta a obras doutrinárias. Não se considera legislação comentada ou anotada aquela que trouxer referência apenas ao número das 
súmulas e dos diplomas normativos.  

7.8.      As partes de textos cuja consulta não é permitida deverão estar previamente isoladas pelo candidato antes da conferência do material, de 

modo a impedir sua utilização (grampeadas ou isoladas com fita adesiva). A legislação não poderá conter anotações manuscritas ou 
apagadas de forma que superficialmente possa ser identif icado seu conteúdo. Se no momento da conferência do material pelos f iscais for 
verif icada a inobservância das disposições contidas neste item e no item anterior, a obra não poderá ser utilizada.  

7.9.       Não será permitido empréstimo de qualquer tipo de material.  

7.10.     Será permitida consulta a súmulas não comentadas. 

7.11.     Será permitida a utilização de legislação com texto sublinhado ou destacado com caneta “marca-texto”.  

7.12.     Será permitido o uso de marcador de página (post-it), desde que não contenha anotação manuscrita ou impressa pelo próprio candidato. 
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7.13.   Não será permitido o uso de qualquer tipo de material fotocopiado, independente da origem, nem de impresso obtido por intermédio da 
Internet.  

7.14. Durante a Prova Discursiva não será permitida qualquer comunicação entre os candidatos, nem o uso e/ou porte de qualquer tipo de 

relógio, aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, receptor, gravador, smartphone, tablet ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares.  

7.15.     Ao f inal da prova, os dois últimos candidatos de cada sala deverão permanecer até o encerramento das atividades. 

7.16.     A constatação de violação das regras acima listadas poderá acarretar a imediata e sumária exclusão do candidato do Concurso.  

7.17.   A prova discursiva destina-se a avaliar os conhecimentos jurídicos do candidato, considerando os conteúdos apresentados no Anexo I, 
podendo ser formuladas questões que abordem os temas de forma interdisciplinar. 

7.18.     Será atribuída nota ZERO à resposta da questão da Prova Discursiva que: 

a) for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 

b) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

c) deixar de enfrentar o tema jurídico proposto, ou o f izer de forma equivocada; 

d) permitir a identif icação do candidato. 

7.19.    Os espelhos de correção das questões serão publicados juntamente com o Resultado Provisório das Provas Discursivas. 

7.20.    As folhas de respostas serão desidentif icadas eletronicamente durante o processo de digitalização, em ambiente monitorado e f ilmado por 
sistema eletrônico, antes da correção pelos examinadores.  

7.21.    Será considerado apto a prosseguir no certame o candidato que obtiver média igual ou superior a 6,00 (seis) nas PROVAS DISCURSIVAS, 
excluído aquele que, em qualquer prova, obtiver grau inferior a 5,00 (cinco). 

7.22.    O resultado provisório das PROVAS DISCURSIVAS e a nominata provisória dos candidatos aprovados serão publicados por meio de edital, 
podendo o candidato interpor pedido de reconsideração fundamentado, na forma do disposto no item 12 deste Edital, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data indicada em edital.  

7.23.   A nominata definitiva dos candidatos aprovados na prova discursiva será obtida a partir do resultado do julgamento dos pedidos de 
reconsideração e será publicada em edital próprio.  

 

8. DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 

 

Entrega de Documentos 

 

8.1.      O candidato aprovado na FASE INTERMEDIÁRIA disporá de 5 (cinco) dias, a contar da data indicada no Edital de Convocação, para 
enviar a documentação comprobatória dos requisitos para ingresso à carreira do Ministério Público:   

a) Formulário de Inscrição Definitiva e Ficha Cadastral, disponibilizados em momento oportuno;  

b)     uma fotografia recente, tamanho 3 X 4 com fundo branco;  

c)     documento de identidade;  

d)     comprovante de residência;  

e) diploma de Bacharel em Direito, devidamente registrado, ou “Atestado de Conclusão de Curso” em que conste a expressão “colou  
grau em dd/mm/aaaa”; 

f) histórico pessoal digitado e assinado, em no máximo 03 (três) laudas, onde deve constar o relato de dados ref erentes à vida 
pregressa e atual; nível de aspiração profissional; razões que levaram o candidato a inscrever-se no Concurso; exercício da 
advocacia (ramo que exerce, há quanto tempo, ramo de sua preferência); outras atividades que exerce ou exerceu;  

g) certidões de processos cíveis e de processos criminais da justiça comum (estadual e federal), certidões da justiça militar (estadual e 
federal), expedidas por órgãos com jurisdição no(s) Estado(s) de residência do candidato, nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da 
data de publicação do Edital de Convocação; 

h) certidão de antecedentes criminais das polícias estadual e federal (obtida no site https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/antecedentes-
criminais);   

i) certidões de quitação eleitoral e de crimes eleitorais fornecidas pela justiça eleitoral (obtidas no site https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidoes);   

j) caso o candidato tenha exercido cargo, emprego ou função pública, deverá enviar certidão do respectivo órgão contendo 
informações acerca da existência ou não de punições disciplinares nos últimos 5 (cinco) anos;  

k) caso o candidato tenha mantido inscrição ativa junto à Ordem dos Advogados do Brasil, em qualquer período nos últimos 5 (cinc o) 
anos, deverá enviar certidão contendo informações acerca da existência ou não de sanções éticas e disciplinares;  

l) prova de quitação das obrigações militares, se homem, por meio de certif icado de reservista ou documento equivalente;  

m) documentos comprobatórios de, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica. 

8.2.      O envio da documentação deverá ser realizado exclusivamente por meio eletrônico, via upload. Para tanto, o candidato deverá acessar seu 
cadastro no sítio do Ministério Público (http://concursos.mprs.mp.br/concursos), selecionar o módulo para inclusão da documentação para 
a inscrição definitiva e seguir as orientações que serão apresentadas.  

8.3.      Os documentos solicitados nas alíneas “g”, “h”, “i”, “j” e “k” do item 8.1 deste Edital somente serão considerados com data de expedição de, 
no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de início de entrega da documentação. 

8.4.      Para f ins de análise da documentação e contagem do tempo de exercício (alínea “m” do item 8.1 deste Edital), este Concurso considerará 
como atividade jurídica as seguintes situações, comprovadas por certidão do respectivo órgão: 

a) efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei n. 
8.906/1994), em causas ou questões distintas. A contagem de cada ano iniciará a partir da data do primeiro ato pratic ado;  

b) exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimentos 
jurídicos, devendo constar a escolaridade; 

c) exercício, por bacharel em Direito, de serviço voluntário em órgãos públicos que exija a prática reiterada de atos que demandem a 
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utilização preponderante de conhecimentos jurídicos, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano;  

d) exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas 
judiciais, assim como o exercício de mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) 
horas mensais e durante 1 (um) ano; 

e) cursos de pós-graduação na área jurídica, desde que integralmente concluídos com aprovação, realizados pelas Escolas do Ministério 
Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados, funcional ou associativa, reconhecidos pelas respectivas instituições, bem como 
os cursos de pós-graduação na área jurídica reconhecidos, autorizados ou supervisionados pelo Ministério da Educação ou pelo órgão 
competente, observando o que estabelece o art. 2.º da Resolução n. 40/2009-CNMP. 

8.5.       Considera-se atividade jurídica a que foi desempenhada exclusivamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito. 

8.6.     Não serão considerados, para efeitos de tempo de atividade jurídica, os períodos simultâneos/concomitantes de mais de uma atividade, 
hipótese em que o período concomitante será considerado somente em uma delas.  

8.7.      Os documentos enviados de acordo com as disposições constantes nos itens 8.1 e 8.4 deste Edital, em se tratando de cópia autenticada, 
deverão ser digitalizados frente e verso, quando necessário. 

 

Exames de Saúde Física e Mental 

 

8.8.      O candidato aprovado na FASE INTERMEDIÁRIA será convocado, por edital, a comparecer no Serviço de Saúde da Procuradoria-Geral de 
Justiça, ou em órgão pericial conveniado com esta Instituição, para a realização de exames de saúde física e mental. 

8.9.      O candidato convocado para realização dos exames, seja ou não candidato às vagas reservadas, deverá providenciar os seguintes  exames 
de saúde, cujos resultados deverão ser entregues na data de sua entrevista com os peritos médicos: 

8.9.1.    Para todos os candidatos: 

a) laudo oftalmológico emitido até, no máximo, 90 (noventa) dias antes da realização da perícia, contendo: 

- descrição do exame oftalmológico; 

- atestado de saúde ocular ou eventual(is) diagnóstico(s) por extenso e/ou com o código CID correspondente, inclusive erro de 
refração, com menção à acuidade visual com e sem correção (caso necessário); 

- o prognóstico da visão. 

b) exames laboratoriais: glicemia de jejum, creatinina, gama-gt, TGO, TGP, hemograma, plaquetas, tipagem sanguínea, f ator Rh. 

          Observação: somente serão válidos exames realizados até, no máximo, 90 (noventa) dias antes da perícia.  

8.9.2.    Para os candidatos com doenças atuais (ativas ou sequelares), doenças crônicas e/ou doenças graves no passado (exemplo: câncer): 

a) laudo do médico assistente emitido até, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da realização da perícia, com citação específ ica do(s) 
diagnóstico(s) por extenso e/ou do código CID correspondente, detalhamento do(s) tratamento(s) eventualmente realizado(s), bem 
como do prognóstico; 

b) todos os documentos médicos relacionados à doença (exames, laudos, notas de internação etc.) de que disponha. 

8.10.     Em havendo necessidade, outros exames poderão ser solicitados pelos peritos. 

8.11.    Os exames de saúde mental para f ins de ingresso na carreira do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul serão realizados no 
Serviço de Saúde, ou em órgão pericial conveniado com esta Instituição, por meio dos seguintes procedimentos:  

a) entrevista clínica individual psiquiátrica, com exame do estado mental;  

b) entrevista clínica individual psicológica;  

c) testes psicológicos projetivos e/ou psicométricos, aplicados individualmente. 

8.12.    Conforme a necessidade de cada caso, o número de entrevistas individuais realizadas e testes psicológicos aplicados poderá variar de 
acordo com o entendimento pericial.  

8.13.     Os critérios avaliados por meio dos instrumentos descritos são:  

a) contato com a realidade; 

b) juízo crítico;  

c) capacidade de adaptação (f lexibilidade de pensamento, capacidade de avaliar adequadamente situações sociais, estilo de 
enfrentamento de situações potencialmente estressantes, capacidade de planejamento, tolerância à frustração, controle de 
impulsos);  

d) qualidade dos vínculos e relações interpessoais;  

e) motivações.  

8.14.     São considerados critérios de inaptidão:  

a)     qualquer transtorno mental ou de comportamento com sintomatologia ativa que possa prejudicar o desempenho das funções no 
cargo;  

b)       características de personalidade rígidas, persistentes e desadaptativas que possam prejudicar o desempenho das funções no cargo. 

8.15.    O candidato que não entregar algum dos exames solicitados no item 8.9 deste Edital ou não comparecer, sem justa causa, à entrevista com 
os peritos, ou, ainda, deixar de se apresentar no prazo suplementar concedido pela Comissão do Concurso, não terá convertida em 
definitiva sua respectiva inscrição provisória. 

Exames de Saúde Física e Mental para Candidatos com Deficiência 
 

8.16.   Além dos procedimentos previstos nos itens 8.8 ao 8.15 deste Edital, o candidato com deficiência poderá ser convocado pela Comissão 
Especial de Avaliação, constituída nos termos do item 5.62 deste Edital, para realizar avaliação, prestar esclarecimentos e/ou entregar 
documentação complementar, objetivando verif icar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4.º do Decreto Federal n. 3.298/1999 e 
leis especiais aplicáveis, assim como se há compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo.  

8.17.    Da conclusão pela não qualif icação do candidato como deficiente ou pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, o 

candidato poderá pedir reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias, à Comissão Especial de Avaliação, que é a única instância competente 
para deliberar sobre tais pedidos. 
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8.18.     Caso a Comissão Especial de Avaliação conclua pela não qualif icação do candidato como deficiente, tornar -se-á sem efeito a opção de 
que tratam os itens 5.25 ao 5.40 deste Edital, permanecendo a f igurar na lista de classif icação geral, desde que preenchidos os requisitos 
constantes nos itens 6.11 e 6.12 deste Edital, salvo má-fé, hipótese em que será eliminado do Concurso. 

8.19.     Verif icada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do Concurso.  

8.20.     Além das providências previstas neste Edital de Abertura, a Comissão de Concurso poderá expedir instruções complementares, caso 
sejam necessárias para o integral cumprimento das disposições legais e regulamentares relacionadas aos candidatos com deficiência. 

  

Da avaliação dos candidatos negros pela Comissão de Heteroidentificação 
 

8.21.   A Comissão de Heteroidentif icação examinará o candidato primordialmente com base no fenótipo ou, subsidiariamente, por meio de 
quaisquer outras informações que auxiliem a análise acerca de sua condição de pessoa negra, o que será verif icado em entrevis ta com o 
candidato, que se realizará de forma presencial ou virtual, a critério da Comissão de Heteroidentif icação. A referida entrevista será 
registrada em audiovisual.  

8.22.    Caso a Comissão de Heteroidentif icação conclua pela não qualif icação do candidato como negro, tornar-se-á sem efeito a opção de que 
trata os itens 5.53 ao 5.61 deste Edital, permanecendo a f igurar na lista de classif icação geral, desde que preenchidos os requisitos 
constantes nos itens 6.11 e 6.12 deste Edital, salvo má-fé, hipótese em que será eliminado do concurso, sem prejuízo do disposto no art. 
2.º, § 2º, da Lei Estadual n. 16.294/2025. 

8.23.     O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro quando: 

a) não comparecer à convocação constante no item 5.57 deste Edital;  

b) por maioria, os integrantes da Comissão de Heteroidentif icação concluírem que o candidato não atende à condição de pessoa preta ou 
parda.  

8.24.    O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio de edital da decisão da Comissão de Heteroidentif icação, e 
poderá interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias à Comissão do Concurso, contados a partir da data indicada em edital.  

 

Da Conversão da Inscrição Provisória em Definitiva 
 

8.25.    O Procurador-Geral de Justiça adotará as providências necessárias para eventual exame, pela Comissão do Concurso ou pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, dos autos criminais ou cíveis em que f igure o candidato como parte ou interveniente, e demais  requisitos 
previstos no artigo 6º da Lei n. 6.536/1973 e artigo 15 da Resolução n. 14/2006-CNMP. 

8.26.    A Comissão do Concurso terá ampla autonomia para requisitar, de quaisquer fontes, as informações necessárias e, quando for o caso, 
ampliar as investigações, estabelecendo, se assim deliberar, prazo para explicações escritas. 

8.27.    Os exames de higidez física e mental do candidato, inclusive psicotécnico, constituir -se-ão pré-requisitos à inscrição definitiva e o candidato 

que, sem justa causa, não comparecer aos exames terá cancelada a inscrição. De igual modo, a inscrição estará condicionada às 
avaliações da Comissão Especial de Avaliação e da Comissão de Heteroidentif icação, se for o caso. 

8.28.   Em sessão pública, com data e local divulgado por meio de edital, à vista dos elementos de informações até então colhidos e da 
documentação entregue, o Conselho Superior do Ministério Público decidirá, fundamentadamente, a respeito da homologação da inscrição 
definitiva dos candidatos. 

8.29.    A critério do Presidente da Comissão de Concurso, poderá ser solicitada autorização ao Conselho Superior do Ministério Público para que 
os exames referidos nos itens 8.8 a 8.15, bem como as avaliações da Comissão Especial de Avaliação e da Comissão de 

Heteroidentif icação, se for o caso, sejam realizados durante a fase f inal do concurso. Neste caso, a subsistência da inscrição definitiva 
estará condicionada à aptidão do candidato nos exames de higidez física e mental, inclusive psicotécnico e ao resultado das avaliações 
pelas Comissões acima referidas. 

8.30.   Ocorrendo a situação prevista no item 8.29, será realizada nova sessão pelo Conselho Superior do Ministério Público para referendar a 
homologação das inscrições definitivas. 

8.31.    A nominata dos candidatos  será publicada por meio de edital. O candidato cuja inscrição definitiva não tenha sido homologada terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, conforme as datas indicadas no edital, para apresentar pedido de reconsideração, podendo requisitar vista do processo 
que fundamentou o indeferimento da homologação da inscrição definitiva. 

 

DA FASE FINAL 
 

9. DAS PROVAS ORAIS1 
 

9.1.       O candidato habilitado às PROVAS ORAIS será convocado por meio de edital, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

9.2.     As PROVAS ORAIS, de caráter eliminatório, serão realizadas em sessões públicas e registradas em gravação de áudio e vídeo ou por 
qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução. 

9.3.      É vedado ao candidato e ao público gravar ou realizar qualquer tipo de registro durante a aplicação da prova. 

9.4.      Não é permitido ao candidato habilitado nesta fase do certame assistir à prova dos demais candidatos. 

9.5.      Constatada a infringência às normas estabelecidas nos itens 9.3 e 9.4 deste Edital, o candidato poderá ser eliminado do Concurso.  

9.6.    As PROVAS ORAIS consistirão na arguição de Conhecimentos Jurídicos, abrangendo o Conteúdo Programático a que se refere o Anex o I, 
podendo ser formuladas questões que abordem os temas de forma interdisciplinar. 

9.7.      As PROVAS ORAIS serão aplicadas pelos examinadores integrantes da Comissão do Concurso e os pontos serão sorteados pelo 
candidato examinado. 

9.8.       Cada candidato sorteará 1 (um) único ponto, sendo vedado o sorteio de outro. 

9.9.    A arguição em cada PROVA ORAL não excederá a 15 (quinze) minutos, sendo vedado ao candidato qualquer tipo de consulta durante a 
arguição.  

9.10.   O grau de cada PROVA ORAL será atribuído pelo examinador, numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  

                                                                 
1
 Art. 9º,  §2º, da Lei Es tadual n. 6.536/1973.  
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9.11.   Será considerado apto a prosseguir no certame o candidato que obtiver média f inal igual ou superior a 6,00 (seis) pontos nas PROVAS 
ORAIS. 

9.12.    O resultado provisório das PROVAS ORAIS e a nominata provisória dos candidatos aprovados serão publicados por meio de edital,  f icando 

assegurado ao candidato acesso à gravação respectiva, podendo pedir reconsideração fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data indicada em edital. 

9.13.    Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração será publicado edital contendo a nominata definitiva dos candidatos aprovados nas 
PROVAS ORAIS. 

 

10. DA PROVA DE TRIBUNA 2  
 

10.1.   A PROVA DE TRIBUNA, com a duração de 15 (quinze) minutos, versará sobre tema(s) de DIREITO PENAL. Os pontos a serem arguidos 
na prova de tribuna, extraídos do Conteúdo Programático constante no Anexo I, serão previamente publicados em edital.  

10.2.    Edital próprio divulgará data e local da PROVA DE TRIBUNA. 

10.3.   A PROVA DE TRIBUNA, de caráter eliminatório, será realizada em sessão pública, e registrada em gravação de áudio e vídeo ou por 
qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução. 

10.4.    É vedado ao candidato e ao público gravar ou realizar qualquer tipo de registro durante a aplicação da prova. 

10.5.     Não é permitido ao candidato habilitado nesta fase do certame assistir à prova dos demais candidatos. 

10.6.     Constatada infringência às normas estabelecidas nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital, o candidato poderá ser eliminado do Concurso. 

10.7.     Cada candidato sorteará publicamente 1 (um) único ponto. 

10.8.   Após o sorteio do ponto, é assegurado ao candidato o tempo de 15 (quinze) minutos em sala reservada e com acesso à legislação 
disponibilizada pela Comissão do Concurso.  

10.9.     A avaliação da PROVA DE TRIBUNA compreenderá os seguintes critérios e percentuais:  

a)  Comportamento (10%);  

b)  Tempo de Prova (10%);  

c)  Dotes Oratórios (15%);  

d)  Clareza na Exposição (30%) e  

e)  Conhecimentos Jurídicos (35%). 
 

10.10.   A avaliação do Tempo de Prova, prevista na alínea “b” do item 10.9 deste Edital, obedecerá aos seguintes critérios:  
 

Tempo de Prova Nota 

Até 10'00" 0 

10'01" a 10'30" 1 

10'31" a 11'00" 2 

11'01" a 11'30" 3 

11'31" a 12'00" 4 

12'01" a 12'30" 5 

12'31" a 13'00" 6 

13'01" a 13'30" 7 

13'31" a 14'00" 8 

14'01" a 14'30" 9 

14'31" a 15'30" 10 

15'31" a 16'00" 9 

16'01" a 16'30" 8 

16'31" a 17'00" 7 

17'01" a 17'30" 6 

17'31" a 18'00" 5 

A parti de 18'01" 0 

 

10.11.  O grau da PROVA DE TRIBUNA corresponderá à média aritmética das notas de 0 (zero) a 10 (dez), atribuídas pelos examinadores da 
Comissão do Concurso, incluído o Presidente da Comissão, conforme critérios referidos no item 10.9 deste Edital. 

10.12.  Considerar-se-á aprovado na PROVA DE TRIBUNA e, portanto, apto a prosseguir no Concurso, o candidato que obtiver média igual ou 
superior a 6,00. 

10.13.  O resultado provisório da PROVA DE TRIBUNA e a nominata provisória dos candidatos aprovados serão publicados por meio de edital, 
f icando assegurado ao candidato acesso à gravação respectiva, podendo pedir reconsideração fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data indicada em edital.  

10.14.  Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração será publicado edital contendo a nominata definitiva dos candidatos apr ovados na 

                                                                 
2
 Art. 9º,  § 2º, da Lei Estadual n.  6.536/1973.  
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PROVA DE TRIBUNA.  
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 
 

11.1.     Divulgado o resultado da Prova de Tribuna, os candidatos aprovados serão convocados por edital para apresentação dos títulos.  

11.2.    Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser enviados exclusivamente por meio virtual, via upload. Para tanto, o candidato 
deverá acessar seu cadastro no sítio do Ministério Público (http://concursos.mprs.mp.br/concursos), selecionar o módulo para inclusão dos 
documentos e seguir as orientações que serão apresentadas.  

11.3.    Não serão considerados os documentos entregues quando da inscrição definitiva (itens 8.1 ao 8.7 deste Edital) para f ins de av aliação na 
PROVA DE TÍTULOS. 

11.4.     Serão valorados os seguintes títulos:  

11.4.1.  Formação acadêmica: 

11.4.1.1.Curso de pós-graduação em Direito3: 

a)   Mestrado. Valor: 2,0 (dois) pontos, por curso; 

b)   Doutorado. Valor: 3,0 (três) pontos, por curso; 

11.4.1.2.  Curso de preparação à carreira do Ministério Público, realizado em Escola Superior do Ministério Público, com carga horária não inferior 
a 700 (setecentas) horas-aula, constando o respectivo aproveitamento (avaliação). Valor máximo: 2,0 (dois) pontos; 

11.4.1.3. Curso de preparação à carreira do Ministério Público, realizado em Escola Superior do Ministério Público, com carga horária não inferior a 
400 (quatrocentas) horas-aula, constando o respectivo aproveitamento (avaliação). Valor máximo: 1,5 (um vírgula cinco) pontos; 

11.4.1.4. Curso de extensão/preparação à carreira do Ministério Público, realizado em Escola Superior do Ministério Público, com carga horária 
não inferior a 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, constando o respectivo aproveitamento (avaliação). Valor máximo: 1,0 (um) ponto;  

11.4.1.5. Curso de preparação à Magistratura, com carga horária não inferior a 700 (setecentas) horas-aula, constando o respectivo 
aproveitamento (avaliação). Valor máximo: 1,0 (um) ponto; 

11.4.2    Outros Títulos: 

11.4.2.1.  Exercício de cargo na carreira do Ministério Público ou da Magistratura:  

a) acima de 2 (dois) anos. Valor máximo: 3,0 (três) pontos;  

b) acima de 1 (um) ano e até 2 (dois) anos. Valor máximo: 1,5 (um vírgula cinco) pontos; 

11.4.2.2. Exercício da advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei n.  
8.906/1994), em causas ou questões distintas, por 1 (um) ano. Valor máximo: 0,5 (zero vírgula cinco) pontos; 

11.4.2.3. Exercício efetivo do Magistério Jurídico Superior, admitido mediante concurso público, por no mínimo 1 (um) ano. Valor máximo: 1,0 (um) 
ponto; 

11.4.2.4. Exercício efetivo de cargo jurídico, privativo para bacharéis em Ciências Jurídicas e Sociais, admitido mediante concurso público, por no 
mínimo 1 (um) ano. Valor máximo: 1,0 (um) ponto; 

11.4.2.5. Exercício efetivo de cargo jurídico em comissão no Ministério Público, privativo para bacharéis em Ciências Jurídicas e Sociais, por no 
mínimo 1 (um) ano. Valor máximo: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto; 

11.5.        Certif icados de mera frequência não serão valorados. 

11.6.    Não são cumuláveis, entre si, os títulos arrolados nos itens 11.4.1.2, 11.4.1.3, 11.4.1.4 e 11.4.1.5 deste Edital. Também não são 

cumuláveis, entre si, os títulos arrolados no item 11.4.2 deste Edital. Considerar -se-á, nestes casos, somente o título de maior 
graduação. 

11.7.      Sendo a PROVA DE TÍTULOS de caráter meramente classif icatório, o grau do candidato partirá da nota mínima de 6,0 (seis) pontos, 
sendo a pontuação computada até atingir o limite máximo de 10 (dez) pontos. 

11.8.       O resultado provisório da PROVA DE TÍTULOS será publicado por meio de edital, f icando assegurado ao candidato pedir reconsideração 
fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data indicada em edital. 

11.9.        Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração será publicado edital com o resultado definitivo da PROVA DE TÍTULOS.  
 

12. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO  
 

12.1. Serão admitidos pedidos de reconsideração quanto:  

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;  
b) à homologação das inscrições e quanto aos pedidos de atendimentos especiais; 
c) ao gabarito da Prova Preambular e quanto às questões das provas; 
d) ao resultado da Prova Preambular;  

e) à nominata dos candidatos aptos a prosseguir no Concurso após o resultado da Prova Preambular; 
f) à avaliação das Provas Discursivas, Orais, de Tribuna e de Títulos; 
g) à avaliação da Comissão Especial de Avaliação dos candidatos deficientes e da Comissão de Heteroidentif icação dos candidatos 

negros; 

h) a não conversão da inscrição provisória em definitiva; 
i) ao resultado do concurso. 

12.2.    Todos os pedidos de reconsideração serão limitados a 5.000 (cinco mil) caracteres.  

12.3.    Quando se tratar de pedido de reconsideração relativo às questões de prova, em qualquer das fases, o limitador de caracteres referido no 
item 12.2 deste Edital será aplicado por questão, excetuando-se as Provas Orais e de Tribuna nas quais o limitador será aplicado ao 
recurso dirigido a cada examinador.  

12.4.    Os pedidos de reconsideração mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

                                                                 
3
 Nos termos  da Resolução n. 234/2021 do C onselho Nacional do Ministério Público, é obrigatório o prévi o reconhecimento do título de pós-graduação de mestrado ou doutorado obti do em 

instituição de ensi no estrangeira por instituição de ensino superior brasileira que possua curso de pós-graduação reconhecido e avaliado, na mesma área de conhecimento e em nível equi valente 

ou superior.  
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da data indicada em edital, podendo as datas de início ou término coincidir com dias não úteis. Para tanto, o candidato deverá acessar seu 
cadastro no sítio de domínio do Ministério Público www.mprs.mp.br/concursos, selecionar a opção INTERPOSIÇÃO DE RECURSO e 

seguir as orientações que serão apresentadas.  

12.5.    Não serão conhecidos pedidos de reconsideração interpostos de forma diversa da estabelecida em edital, bem como aqueles que não 

evidenciarem o legítimo interesse e o prejuízo sofrido pelo candidato recorrente, ou estiverem desacompanhados da respectiva 
fundamentação. 

12.6.    O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul não se responsabiliza por pedidos de reconsideração não recebidos, por motivos de 

ordem técnica, problemas de operação dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

12.7.     Não serão aceitos pedidos de reconsideração interpostos em prazo destinado a evento diverso do impugnado.  

12.8.    Os pedidos de reconsideração previstos na alínea “c” e tocante à Prova Discursiva (alínea “f”), do item 12.1 deste Edital, não poderão 
conter identif icação do candidato no corpo do texto do pedido, bem como referência às notas atribuídas a si em quaisquer das provas. Da 

mesma forma é vedado que o candidato faça constar outra informação que resulte em sua identif icação.  

12.9.   Somente serão apreciados os pedidos de reconsideração expressos em termos convenientes, que apontarem as circunstâncias que os 

justif iquem e interpostos dentro do prazo.  

12.10.  A pontuação relativa à(s) questão(ões) das provas Preambular e Discursivas, eventualmente anulada(s), será concedida a todos os 
candidatos presentes às provas, independentemente de formulação de pedido de reconsideração.  

12.11.   O gabarito divulgado poderá ser alterado por revisão de ofício ou em função dos pedidos de reconsideração interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.  

 
13. DO CÁLCULO DA MÉDIA FINAL 
 

13.1.     Encerradas as provas, a Comissão do Concurso julgará o Certame, calculando a média f inal dos candidatos que foram considerados aptos 
em todas as suas etapas, utilizando os seguintes pesos:  

Média das Provas Discursivas: peso 10 (dez); 

Média das Provas Orais: peso 5 (cinco); 

 Média da Prova de Tribuna: peso 4 (quatro); 

Resultado da Prova de Títulos: peso 1 (um). 

13.2.    Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver média ponderada igual ou superior a 6,00 (seis) pontos. 

13.3.   O resultado provisório e a nominata dos aprovados serão divulgados por meio de edital, f icando assegurado ao candidato requerer 
reconsideração, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir das datas a serem indicadas em edital.  

13.4.   Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração será publicado edital com o resultado definitivo. 

13.5.   Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se 
para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 

14.1.   Julgados os pedidos de reconsideração e publicado o seu resultado, o concurso será homologado pelo Conselho Superior do Minis tério 
Público, que determinará a publicação do "Edital de Homologação do Concurso", constando a ordem de classif icação dos candidatos 
aprovados. 

14.2.     Em caso de empate, preferir-se-á, sucessivamente: 

a) o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, parágrafo únic o, da Lei Federal n. 

10.741/2003, considerando-se, para tanto, a data de publicação oficial do Edital de Resultado e Classif icação Provisórios no 
concurso; 

b) aquele que tiver obtido melhor média nas provas discursivas, nas provas orais, na prova de tribuna e melhor resultado na prova de 

títulos e, ainda persistindo o empate, preferir-se-á o de idade mais elevada; 

c) o candidato que tiver exercido a função de jurado, conforme dispõe o art. 440 do Código de Processo Penal. Neste caso, o candidato 

será convocado, antes do resultado f inal do concurso, para entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado. 

14.3.  Na hipótese de não haver candidato cotista aprovado em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
de classif icação no concurso.  

 
15. DO PRAZO DO CONCURSO 
 
15.1.    O concurso terá a eficácia de 2 (dois) anos, a contar da publicação do Edital de Homologação do Concurso, ocorrendo a caducidade antes 

desse prazo para o candidato que recusar a posse sem justo motivo. 
15.2.    Na hipótese de recusa por motivo considerado justo, devidamente comprovado e aceito pelo Conselho Superior do Ministério Público, o 

candidato passará para o último lugar na lista de classif icação, por uma única vez. 
 

16. DA NOMEAÇÃO 
 
16.1.    A nomeação dos candidatos aprovados será feita na forma do Estatuto do Ministério Público e da Lei Estadual n. 16.294/2025 observando 

o direito subjetivo a nomeação, dentro do prazo de validade, aos candidatos aprovados no certame. 

16.2.     A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entr e o 
número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.  

16.3.   Os candidatos com deficiência ocuparão as seguintes posições na classif icação f inal para f ins de nomeação: 19ª, 38ª, 57ª, e assim 

sucessivamente, exceto candidato que eventualmente esteja melhor classif icado na Lista Geral. 

16.4.    Os candidatos negros ocuparão as seguintes posições na classif icação f inal para f ins de nomeação: 5ª, 10ª, 15ª, e assim sucessivamente, 
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exceto candidato que eventualmente esteja melhor classif icado na Lista Geral. 

16.5.   Não havendo candidatos com deficiência e candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classif icação no concurso.  

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
17.1.    A inscrição implicará o reconhecimento, por parte do candidato, das presentes instruções e aceitação das condições deste Concurso. 

17.2.  O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul exime-se de quaisquer despesas dos candidatos para realização de quaisquer 

atividades relativas ao Concurso. 

17.3.    Poderá ser eliminado, até a homologação do Concurso, qualquer candidato que: 

a) omitir dados relevantes de sua vida pregressa; 

b) f izer uso, durante a realização da Prova Preambular, das Provas Discursivas, das Provas Orais e da Prova de Tribuna de quaisquer 

textos, materiais de doutrina e jurisprudência ou de qualquer outro equipamento ou meio vedados por edital; 

c) infringir qualquer norma estabelecida; 

d) fazer constar declarações falsas em documentos entregues neste concurso, em especial nas alegações dos pedidos de 
reconsideração (recursos) às provas. 

17.4.    Após o início das provas não será permitido o ingresso de candidatos retardatários nas salas de prova.   

17.5.   A abertura dos malotes/lacres em que serão acondicionadas as Folhas de Respostas das Provas Preambular e Discursivas será f ilmada, 
podendo ser solicitada pelos interessados nos respectivos prazos recursais. 

17.6.   As questões formuladas nas provas do Concurso observarão os atos normativos estaduais e federais vigentes à época de sua realização e 

os entendimentos jurisprudenciais, devendo os candidatos atentar, se for o caso, para os conflitos de direito intertemporal e entendimentos 
jurisprudenciais divergentes, ressalvadas as disposições da Resolução n. 14/2006-CNMP. 

17.7.  O candidato f ica ciente de que as questões formuladas pelos examinadores em todas as provas poderão exigir conhecimentos 

interdisciplinares, ou seja, abranger mais de uma matéria ou disciplina do Conteúdo Programático previsto no Anexo I deste Edital. 

17.8.   Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações que constam neste Edital e em outros publicados no decorrer do Concurso. 

17.9.   Todos os editais que disserem respeito ao Concurso serão divulgados no Diário Eletrônico do Ministério Público www.mprs.mp.br e terão 
prazo de 5 (cinco) dias para impugnação de seu conteúdo. 

17.10.  As atribuições dos Promotores de Justiça estão previstas na Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Estadual n. 7.669/1982) e no 
Estatuto do Ministério Público Estadual (Lei Estadual n. 6.536/1973).  

17.11.  Durante a realização das provas, o candidato estará sujeito à revista pessoal, por aparelhos detectores de metais e sujeito à inspeção por 
aparelhos de detectores de rádio frequência ou similares. 

17.12.   Os documentos entregues de forma virtual poderão ser solicitados na forma original, a qualquer momento, pela Comissão de Concurso. 

17.13.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, ressalvada a competência privativa do Conselho Superior do Minis tério 
Público. 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 7 de julho de 2025. 

 

 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Procurador de Justiça, 

Presidente da Comissão. 
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ANEXO I  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS JURÍDICOS: 
 
DIREITO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  

 
1. O Ministério Público. Construção histórica. Divisão. 

2. Princípios institucionais do Ministério Público: Unidade. Indivisibilidade. Independência Funcional.  

3. Autonomias constitucionais do Ministério Público. Funcional. Administrativa. Financeira. 

4. Garantias constitucionais relativas aos membros do Ministério Público. As garantias da inamovibilidade, da irredutibilidade de vencimentos 
da vitaliciedade e do foro por prerrogativa de função. 

5. As vedações constitucionais. 

6. Funções institucionais do Ministério Público. 

7. A estrutura organizacional e o regime jurídico dos membros do Ministério Público na Constituição Federal, na Constituição Estadual e na 
legislação institucional. 

8. A Lei Orgânica Nacional do Ministério Público – Lei n. 8.625/1993. 

9. A Lei Orgânica Estadual do Ministério Público do Rio Grande do Sul – Lei Estadual n. 7.669/1982 e suas alterações posteriores. 

10. Estatuto do Ministério Público do Rio Grande do Sul – Lei Estadual n. 6.536/1973 e suas alterações posteriores. 

11. A Lei Complementar n. 75/1993. 

12. O Conselho Nacional do Ministério Público: composição; competência; Regimento Interno; as resoluções e outras orientações de caráter 
normativo. 

13. Entendimentos jurisprudenciais, conforme item 17.6 deste Edital.  

 
DIREITO CONSTITUCIONAL:  
1. Constituição e Direito Constitucional.  

1.1 Conceitos de Constituição.  
1.2 Classif icação das Constituições.  
1.3 Constitucionalização do direito e relação do Direito Constitucional com outras disciplinas     jurídicas.  
1.4 Fontes do Direito Constitucional.  

1.5 História do constitucionalismo.  
1.6 História do direito constitucional brasileiro.  
1.7 Teoria do neoconstitucionalismo.  

2. Poder Constituinte.  
2.1 Espécies de poder constituinte.  
2.2 Teoria da reforma constitucional.  
2.3 Reforma, revisão e emenda constitucional.  

2.4 Limites à reforma constitucional.  
3. Normas constitucionais.  
3.1 Princípios e regras constitucionais.  
3.2 Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais.  

3.3 Interpretação constitucional.  
3.4 Métodos de interpretação da constituição.  
3.5 Mutação constitucional.  
4. Preâmbulo da Constituição.  

5. Princípios e objetivos fundamentais da República.  
6. Direitos e garantias fundamentais.  
6.1 Teoria geral dos direitos fundamentais.  

6.2 Espécies de direitos fundamentais.  
6.3 Direitos individuais e coletivos.  
6.4 Direitos econômicos e sociais.  
6.5 Direitos fundamentais negativos e direitos fundamentais positivos.  

6.6 Direitos fundamentais expressos e direitos fundamentais não expressos.  
6.7 Dimensões subjetiva e objetiva dos direitos fundamentais.  
6.8 Eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas.  
6.9 Sujeitos dos direitos fundamentais.  

6.10 Eficácia e efetividade dos direitos fundamentais.  
6.11 Justiciabilidade dos direitos sociais.  
6.12 A tutela coletiva dos direitos fundamentais e os processos estruturantes. 6.13 Limites e restrições aos direitos fundamentais .  
6.13 Razoabilidade, proporcionalidade e ponderação na aplicação dos direitos fundamentais.  

6.14 Garantia do núcleo essencial dos direitos fundamentais.  
6.15 Vedação de retrocesso social.  
6.16 Direitos humanos e a Constituição.  
7. Garantias e remédios constitucionais.  

7.1 Habeas corpus.  
7.2 Mandado de segurança individual e coletivo. 
7.3 Mandado de injunção.  

7.4 Ação popular.  
7.5 Ação civil pública.  
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8. Liberdades públicas.  
8.1 Liberdades de expressão e de imprensa.  

8.2 Direito de resposta.  
8.3 Direito de igualdade e ações afirmativas.  
9. Direitos de nacionalidade.  
9.1 Espécies de nacionalidade.  

9.2 Aquisição, reconhecimento e perda da nacionalidade.  
9.3 Condição jurídica do estrangeiro e do migrante.  
10. Direitos polít icos ativos e passivos.  

10.1 Plebiscito, referendo e iniciativa popular de leis.  
10.2 Sufrágio e direito ao voto.  
10.3 Elegibilidade e inelegibilidades.  
10.4 Perda e suspensão dos direitos políticos.  

10.5 Partidos polít icos.  
11. Organização do Estado.  
11.1 Organização político-administrativa da União, Estados, Municípios e Distrito Federal.  
11.2 Estado federal.  

11.3 Bens dos entes federados.  
11.4 Sistema constitucional de repartição de competências.  
11.5 A doutrina dos poderes implícitos.  
11.6 Intervenção: fundamentos, espécies, hipóteses e procedimentos.  

12. Administração pública.  
12.1 Princípios e regras constitucionais da administração pública.  
12.2 Estatuto constitucional do servidor público.  

13. Organização dos Poderes.  
13.1 Princípio da separação dos poderes.  
13.2 Separação e colaboração entre poderes.  
13.3 Sistema constitucional de freios e contrapesos.  

13.4 Teoria dos diálogos interinstitucionais.  
14. Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições.  
14.1 Composição e organização.  
14.2 Competências.  

14.3 Comissões parlamentares de inquérito.  
14.4 Estatuto do parlamentar.  
14.5 Imunidades parlamentares.  
14.6 Perda do mandato do parlamentar.  

14.7 Processo legislativo.  
14.8 Espécies normativas.  
14.9 Tribunal de Contas.  
14.10 Poderes, funções e competências.  

15. Poder Executivo.  
15.1 Organização.  
15.2 Atribuições e responsabilização política.  

15.3 Chefias de Estado, Governo e Administração.  
15.4 Crimes de responsabilidade e impeachment.  
16. Poder Judiciário.  
16.1 Órgãos. 

16.2 Garantias e competências.  
17. Jurisdição constitucional.  
17.1 Supremacia e força normativa da Constituição.  
17.2 Democracia constitucional e supremacia judicial.  

17.3 Controle de constitucionalidade das leis.  
17.4 Espécies de controle de constitucionalidade no direito brasileiro. 
17.5 Controle político e controle jurisdicional.  
17.6 Ativismo judicial e autorrestrição judicial.  

17.7 Doutrina das questões políticas.  
17.8 Processo constitucional.  
17.9 Controle difuso de constitucionalidade.  

17.10 Arguição de inconstitucionalidade.  
17.11 Recurso extraordinário e repercussão geral.  
17.12 Controle concentrado de constitucionalidade.  
17.13 Ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade.  

17.14 Ação de inconstitucionalidade por omissão.  
17.15 Arguição de descumprimento de preceito fundamental.  
17.16 Técnicas de decisão no controle de constitucionalidade.  
17.17 Súmula vinculante.  

17.18 Controle de convencionalidade.  
17.19 Diálogos entre cortes constitucionais.  
18. Ministério Público.  
18.1 Perfil constitucional do Ministério Público.  

18.2 Garantias, prerrogativas e funções institucionais do Ministério Público.  
19. Advocacia Pública e Defensoria Pública.  
20. Conselho Nacional da Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público. 
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21. A defesa do Estado e das instituições democráticas. Defesa da constituição e estado de exceção.  
22. Segurança pública.  

23. Tributação e orçamento.  
23.1 Sistema Tributário Nacional.  
23.2 Princípios constitucionais tributários.  
23.3 Finanças Públicas.  

24. Ordem econômica e f inanceira.  
25. Ordem social.  
25.1 Seguridade social.  

25.2 Educação, cultura e desporto.  
25.3 Ciência, tecnologia e inovação.  
25.4 Comunicação social.  
25.5 Família, criança, adolescente, jovem e idoso.  

25.6 Os índios.  
26. Disposições constitucionais gerais.  
27. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
28. Emendas constitucionais.  

29. Jurisprudência e normas regulamentadoras dos dispositivos constitucionais.  
30. A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e suas disposições. 
31. Entendimentos jurisprudenciais, conforme item 17.6 deste Edital.   
 

DIREITO ADMINISTRATIVO:  
1. Evolução histórica do Direito Administrativo.  
2. Sistemas administrativos e sistema administrativo brasileiro. 

3. Constitucionalização do Direito Administrativo.  
4. Princípios do Direito Administrativo e princípios constitucionais da administração pública.  
5. Interpretação e Integração do Direito Administrativo.  
6. Acesso a informações e governo digital.  

7. Atividade administrativa.  
7.1 Poderes e deveres do administrador público.  
7.2 Uso e abuso de poder.  
7.3 Poder de Polícia Administrativa.  

8. Controle da administração pública.  
8.1 Controles internos e externos.  
8.2 Controles administrativo, legislativo e jurisdicional.  
8.3 Controle de polít icas públicas.  

8.4 Responsabilidade na gestão f iscal.  
8.5 Tribunal de Contas (composição, competências e atuação).  
9. Conselho Nacional do Ministério Público (composição, competências e atuação).  
10. Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa.  

10.1 Administração pública e probidade administrativa.  
10.2 Controle da probidade.  
10.3 Atos de improbidade administrativa.  

10.4 Sanções.  
10.5 Procedimentos administrativo e judicial.  
10.6 Responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública.  
10.7 Acordos de leniência.  

10.8 Cadastro Nacional de Empresas Punidas.  
11. Administração pública e os modelos de Estado.  
11.1 Regime jur ídico administrativo.  
11.2 Desconcentração e descentralização.  

11.3 Administração pública direta e indireta.  
11.4 Autarquias. Fundações públicas.  
11.5 Empresas públicas.  
11.6 Sociedades de economia mista.  

11.7 Agências executivas e reguladoras.  
11.8 Parcerias público-privadas.  
11.9 Entidades paraestatais e Terceiro Setor.  

12. Poderes administrativos.  
12.1 Poderes normativo, regulamentar, discricionário, vinculado, hierárquico, disciplinar,     poder  de polícia.  
12.2 Polícia sanitária.  
12.3 Abuso de poder.  

13. Atos administrativos.  
13.1 Conceito.  
13.2 Requisitos.  
13.3 Atributos.  

13.4 Classif icações.  
13.5 Espécies.  
13.6 Teoria dos motivos determinantes.  
13.7 Extinção, revogação e invalidação.  

14. Processo e procedimento administrativo.  
14.1 Princípios.  
14.2 Fases.  


